
 

Indicação n.° 38/2010 
 

 

 

Senhor Presidente: 

 

 

 

    
INDICO ao Sr. Prefeito, de acordo com o Regimento Interno dessa 

egrégia Casa de Leis, que determine ao setor competente a pintura do Centro 

Comunitário do Distrito de Jaciporã, bem como, a troca do piso que está  danificado. 

Moradores do Distrito aguardam ansiosos as melhorias no prédio, que é luito utilizado 

por todos. 

 

 

 

 

Sala das Sessões “Dr. João Holmes Lins” 

Dracena, 08 de fevereiro de 2010 

 

 

 
Claudinei Millan Pessoa 

= Vereador  = 

 
 

 

 

 

 

 

 


